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APRESENTAÇÃO

Coletânea de vinte e um capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
discute temáticas que circundam a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de 
serem realizados com as demais áreas do saber e com as múltiplas ações e reações da 
sociedade que se exercita por transformações.

Assim, nesse segundo volume, temos dois grandes grupos de reflexões que explicitam 
as mutações sociais diárias e que o Direito estabelece relações para um regular convívio 
entre sujeitos.

Em cinco singelas divisões estão debates que circundam o constitucionalismo, o 
processo e o direito civil, o direito do consumidor, os atores do processos e as universidades 
e o ensino jurídico.

Nesse primeiro momento, temos análises sobre o controle de constitucionalidade 
concentrado e a ação popular.

Passando para temas do processo e do direito civil, alcançamos contribuições 
que versam sobre a prescrição civil no direito brasileiro e argentino, o processo civil 
e a repercussão geral, o utilitarismo normativo, a desconsideração da personalidade 
jurídica, embargos de declaração, bem como a tomada de decisão apoiada e o apoyo 
al ejercicio de la capacidad. Contratos, proteção de dados, doação e sucessão, além de 
responsabilidade civil médica são conteúdos abordados na etapa.

Sobre direito do consumidor, temos estudos sobre a teoria do desvio produtivo e 
sobre o superendividamento.

Dos atores do processo, há análises sobre a relevância do papel do advogado 
nas negociações e instaurações da cultura de paz, principalmente em cenário de crise 
econômica, e sobre o desenvolvimento do modelo de responsabilidade dos juízes.

Alcançando as universidades e o ensino jurídico, contribuições para pensar a 
representação feminina nas universidades, refletir criticamente o ensino jurídico pátrio e 
abordar o ensino da Antropologia como marca de promoção de um ensino voltado para 
os direitos humanos se mostram como abordagens reflexivas urgentes e necessárias, 
não só para o Direito, mas também na construção de uma sociedade atenta as mutações 
permanentes.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Este estudo aponta algumas 
dificuldades e nuances que a responsabilidade 
civil médica apresenta ao profissional 
advogado que milita nesta área, bem 
como aponta a importância da análise da 
documentação comprobatória em fase anterior 
ao ajuizamento da demanda judicial. O objetivo 
é o de avaliar a importância do nexo de 
causalidade em demandas judiciais em face 
dos profissionais médicos. Para se chegar ao 
objetivo, na primeira seção trata-se do tipo de 
responsabilidade civil do médico. Na segunda 
seção, explana-se a importância do nexo de 
causalidade nas obrigações médicas. Após, 

faz-se uma análise da importância do nexo de 
causalidade na configuração do erro médico. 
No desenvolvimento da pesquisa utiliza-se de 
forma preponderante método indutivo como 
base lógica, e o cartesiano na fase de tratamento 
dos dados. Conclui-se que o advogado deve ter 
como foco primordial, nas demandas judiciais 
da área médica, o nexo de causalidade, sendo 
que caso, na fase antecipada do ingresso da 
ação, não vislumbre este nexo, não deve insistir 
em aventuras jurídicas.
PALAVRAS-CHAVE: Responsabilidade civil 
médica. Nexo de causalidade. Indenização.

THE IMPORTANCE OF THE NEXUS OF 

CAUSUALITY IN ACTIONS OF CIVIL 

MEDICAL RESPONSIBILITY

ABSTRACT: This study points out some 
difficulties and nuances to what civil medical 
liability presents to lawyers who militate in 
these issues as well point out the importance 
of probatory documental analysis before 
the presentation of the judicial demand. The 
justification for this work is the amount of actions 
that, due to the lack of the nexus of causality 
in the characterisation of the medical error, are 
considered unfounded by the judge. In order to 
reach the objective, the first section its treat the 
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type of civil responsibility of the medic. In the second section, its explains the importance of 
the nexus of causality in medical obligations. After, it is made an analysis of the importance 
of the nexus of causality in the configuration of the medical error. In the development of the 
research, a preponderant inductive method is used as a logical basis, and the Cartesian 
method is used in the data processing phase. The conclusion is that the lawyer should try 
to the utmost to explain and find the nexus of causality of the medical error and, if it is not 
possible, should not insist on the cause.
KEYWORDS: Civil medical responsibility. Nexus of causality. Indemnity.

1 |  INTRODUÇÃO

Hodiernamente tem-se mostrado insofismável o aumento de demandas médicas 
no judiciário brasileiro, demandas estas que muitas das vezes chegam às mãos do 
magistrado, através de peças lacunosas e dúbias, que por vezes fulminam improcedentes 
nos tribunais de justiça, por ausência de nexo de causalidade do dano buscado pelo 
paciente/familiar, em relação a conduta do profissional médico demandado.

Observa-se que, em muitos casos, diante de uma intercorrência de saúde, seja ela 
com óbito ou não, a aceitação de tal ocorrência não tem sido o caminho mais utilizado 
pelo polo ativo, onde após alguns dias do luto e ou “aceitação”, o caminho corriqueiro tem 
sido os escritórios de advocacia.

O caminho aos escritórios de advocacia, está na busca incessante de acalantar a dor 
da perda ou incapacidade, através da indenização pecuniária, que por vezes é analisada 
somente pela informação prestada do familiar/paciente ao advogado, sendo ofertado o 
prêmio da “ação ganha”, e precocemente valorado vultosos montantes a título de danos 
morais e pensionamento, nestes sentidos. 

O objetivo deste artigo, é demonstrar principalmente aos advogados militantes 
nesta área, que não se deve buscar a demanda judicial contra o profissional médico, se 
não tiver havido uma avaliação documental prévia, anterior a propositura da ação, que 
justifique a lide, não pelo sentimento do polo passivo, mas pelas evidencias documentais 
apresentadas ao advogado.

Para se chegar no objetivo, na primeira seção se trata do tipo de responsabilidade 
civil do médico. Na segunda seção, explana-se a importância do nexo de causalidade nas 
obrigações médicas. Após, faz-se uma análise da importância do nexo de causalidade na 
configuração do erro médico. Conclui-se que o advogado deve tentar ao máximo explanar 
e achar o nexo de causalidade do médico, mas, caso não o ache, não deve insistir na 
causa.

O desígnio deste artigo, não é afadigar o tema, pois este tem elástica discussão e 
carece de recheio. No desenvolvimento da pesquisa utiliza-se de forma preponderante 
método indutivo como base lógica, e o cartesiano na fase de tratamento dos dados.
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2 |  DA RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL MÉDICO PARA COM O PACIENTE

Diferentemente do que vislumbra o senso comum, a responsabilidade do profissional 
médico (excetuando-se aqui o cirurgião plástico e anestesiologistas) para com o seu 
paciente, não é uma responsabilidade curativa ou de resultado, o médico não pode mais 
ser visto como um semideus, soberano e infalível.

Nesta seara alega-se que:

São comuns as fantasias onipotentes, fora da realidade, criando um médico demiurgo, 
intermediário entre o divino e o humano. “Quantos de nós já deve ter de um paciente 
está joia de reconhecimento: ‘Doutor, Deus no céu e o senhor na terra’! O mais estranho, 
destarte, é o que se passa no mais íntimo do esculápio, cheio de onipotência: ele acredita 
mesmo na justeza dessa comparação. (LUZ,1999, p. 10)

Sendo mais incisivo sobre a responsabilidade do profissional médico, alude-se que:

O fato de ser o médico responsável pelos seus atos não significa que ele é, 
necessariamente, culpado se um determinado procedimento não der certo. Pode haver 
resultados inesperados e danosos pelos quais o médico seria responsável. Portanto, 
se houver a observação das práticas reconhecidas e aceitas, com respeito às normas 
legais vigentes no país, não haverá a imputação da culpa ou, ao menos, a sua atenuação. 
(ROSÁRIO, 2008, p. 02)

Sobre esta responsabilidade do profissional médico, Pretel (2013) alega que “o 
médico deve atuar de forma diligente, valendo-se de todos os meios adequados, com um 
cuidado objetivo”.

Aprofundando-se nas obrigações da profissão médica, ressalta-se que:

As obrigações do médico para com seu paciente são obrigações de meios, de zelo 
e de prudência, e não resultados. Esta situação caracteriza uma obrigação contratual 
moral implícita entre paciente e médico. Para demonstrar que não foram cumpridas 
tais obrigações, o doente deverá provar que houve imprudência ou negligência, e o 
médico procurará verificar se o paciente cumpriu com sua parte no contrato, ou seja, se 
acatou suas recomendações e prescrições que levariam ao resultado positivo desejado 
ou esperado. Na indicação terapêutica, o médico é livre para a escolha do tratamento, 
decisão a que chega fazendo um balanço entre os riscos e a eficácia das medidas 
preconizadas. (GRISARD, 2013, p. 25)

Ilustrando mais sobre o assunto o Tribunal de Justiça de São Paulo em recurso de 
Apelação alega:

Ação de indenização por danos morais e estéticos. Autora que apresentava um quadro 
de apendicite. Ausência dos sinais característicos da enfermidade. Diagnóstico, no caso, 
difícil. Ausência de defeito na prestação de serviços pelas rés. Inaplicabilidade, ademais, 
à atividade médica a responsabilidade civil decorrente do risco (artigo 927, parágrafo 
único, do Código Civil). Arte médica que não é ciência exata. Necessidade, apenas, de 
que seja dispensado o tratamento adequado, sem garantia de cura. Improcedência da 
ação reconhecida. Sentença reformada. APELO DO RÉU HOSPITAL SANTA PAULA 
PROVIDO, PREJUDICADO O RECURSO DA AUTORA. (SÃO PAULO, 2009)

Assim, a análise da responsabilidade civil do profissional médico em relação a suas 
condutas, deve ser realizada sob o enfoque de que este profissional não está atrelado 
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diretamente a cura do paciente como pensa grande parte da sociedade, e sim atrelado ao 
seu tratamento, onde neste, deve dispender todos os recursos cabíveis ao seu alcance, 
não podendo ser esquecido que a medicina não trata-se de uma ciência exata, mas sim, 
de uma ciência onde cada pessoa tem um organismo diferenciado, que nem sempre 
reagira de acordo com o que se busca e se espera de condutas e procedimentos médicos, 
o que não se pode confundir com lesividade, a ponto de buscar reparação na esfera cível.

Se o profissional médico mediante uma demanda judicial, demonstrar que seguiu os 
parâmetros protocolares de sua profissão, e utilizou todos os recursos necessários para o 
bem de seu paciente, mesmo que este venha a sofrer sequelas posteriores e até mesmo 
o óbito, não sucumbira em uma sentença condenatória, pois estará mais do que provado 
que este agiu dentro do esperado em sua profissão, e o insucesso independeu de sua boa 
prática e regular conduta. 

3 |  A IMPORTÂNCIA DO NEXO DE CAUSALIDADE NA RESPONSABILIDADE CIVIL 

MÉDICA 

O epicentro para o sucesso ou insucesso em uma ação de responsabilidade civil 
médica, encontra-se no nexo de causalidade, entre a conduta do agente e o suposto 
dano gerado. Destarte, tal nexo de causalidade, em muitos casos, mostra-se complexo e 
por vezes insolúvel, pois na maioria dos casos, o desfecho estará entranhado nos fatos 
ocorridos em locais restritos e limitados aos profissionais da saúde e que dispenderão 
do profissional advogado conhecimento específico na área médica ou auxílio profissional 
específico para o estudo de caso. 

Em um sentido conceitual do nexo de causalidade, o doutrinador Azevedo (2011, 
p. 11) alude que “o nexo de causalidade é a conexão que se estabelece entre o fato 
danoso e o dano. Sem essa relação causal não há responsabilidade civil”. O fato é, pois, 
indispensável como causa geradora de indenização.

Em um sentido mais aprofundado no assunto, deixa-se claro que:

Não se define a responsabilidade pelo fato de cometer um “erro de conduta”. Não basta, 
ainda que a vítima sofra um dano, pois se não houver um prejuízo a conduta antijurídica não 
gera a obrigação de indenizar. O nexo causal se torna indispensável, sendo fundamental 
que o dano tenha sido causado pela culpa do sujeito. Destarte, antes mesmo de verificar 
se o agente do fato sob análise agiu com culpa, tem-se como antecedente lógico, que 
examinar se foi ele quem deu causa ao resultado. (STOCO, 2007, p. 128)

Este é o mais delicado dos elementos da responsabilidade civil e o mais difícil de ser 
determinado. Aliás, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa 
da causa, desponta a sua complexidade maior. Ele envolve, ao lado do aspecto filosófico, 
dificuldades de ordem prática. (SILVA, 1998, p. 51)

Atestando mais sobre esta complexidade do nexo de causalidade neste tema, 
reverbera-se que:
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Não é fácil como se vê, estabelecer até onde o fato danoso projeta sua repercussão 
negativa no patrimônio da vítima. Nessa tarefa penosa deve o juiz valer-se de um juízo 
de razoabilidade, de um juízo causal hipotético [...] o desenvolvimento normal dos 
acontecimentos, caso não tivesse ocorrido o fato ilícito gerador da responsabilidade 
civil. Deve o juiz mentalmente eliminar o ato ilícito e indagar se aquilo que está sendo 
pleiteado a título de lucro cessante seria a consequência normal do desenrolar dos fatos; 
se aquele lucro poderia ser razoavelmente esperado, caso não tivesse ocorrido o ato 
ilícito. (STOCO, 2007, p. 128)

Sobre o dano causado ao paciente, este “deve provar que houve dano provocado 
pelo médico que o atendeu, que o dano advém do ato do médico e que este agiu com 
culpa, sob a forma de negligência, imprudência ou imperícia”. (OLIVEIRA, 2008) No Brasil, 
prevalece a orientação de que incumbe ao autor o ônus de provar a culpa do profissional 
médico nas relações contratuais e delituais de natureza privada.

A ausência do nexo de causalidade em demandas judicias contra profissionais 
médicos, tem se mostrado a principal causa de indeferimentos e insucesso nestas ações, 
visto que os magistrados, em regra, enfocam-se friamente nos fatos, usando paralelamente 
o material probatório, bem como a perícia judicial no processo como base, e através 
destas analises, realizam um elo da conduta do profissional e do dano buscado, para 
justificar suas decisões.

O profissional advogado quando duvidoso do nexo de causalidade, não deve fiar-se 
na inversão do ônus da prova, pois ele pode não vir ou se vir sem o nexo de causalidade, 
será desastroso, perdendo a demanda seu objeto principal e sucumbindo à falência.

4 |  A BUSCA INCESSANTE DA INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA CONTRA O PROFISSIONAL 

MÉDICO 

Com a indústria do dano moral crescendo de modo acelerado, associado as 
insatisfações humanas e os períodos de crises sociais e psicológicas, é comum em uma 
profissão onde o risco sempre será a morte, os beneficiários deste, vislumbrarem nos 
túneis da justiça, uma luz de ganhos pecuniários sobre os profissionais médicos e as 
instituições prestadoras destes serviços.

Alex Pereira e Antônio Couto citam Miguel Kfouri (Culpa Médica e o ônus da 
prova), informando que “80% (oitenta por cento) das ações contra médicos são julgadas 
improcedentes, afirmando esta realidade é consequência do entusiasmo em proteger o 
paciente oferecendo fomentos imensuráveis para pedidos infundados de danos morais, 
gerando a realidade cruel de que em 100% dos processos o médico foi réu, muitas vezes 
em condições desiguais e no mais alto confronto com o maior dos direitos fundamentais do 
cidadão brasileiro, qual seja, a dignidade da pessoa humana”. (COUTO FILHO; SOUZA, 
2010, p. 02)

Alega-se neste sentido que:
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O aumento de processos judiciais contra profissionais da saúde superou a margem 
dos 1.600% nos últimos 10 anos [...] ações judiciais infundadas, além de prejudicar 
diretamente a imagem e o prestígio do médico e hospital, acarretam em prejuízos 
financeiros graves para provar a sua inocência, como despesas com advogado, perícia e 
custas processuais. Dessa maneira, provar a sua inocência em uma ação judicial mesmo 
que aventureira por parte do autor (paciente/consumidor), custa muito caro moralmente 
e financeiramente para um profissional e empresa da saúde. (CRM-PR, 2016)

Segundo Costa e Costa (2008, p. 19):

Muitos pacientes interpretam que certos resultados decorrem da ação médica, quando 
eles representam o curso natural de sua situação, que não se conseguiu impedir. Um 
paciente que sofre um acidente vascular cerebral e fica com sequelas pode atribuir essa 
fatalidade à incompetência do médico, que não lhe teria dado atendimento adequado. 
Nessa situação, a questão de prova é muito delicada, pela dificuldade de se definir se 
uma mudança no tratamento teria conduzido a resultado diverso.

Bem sabido é, que toda perda de um ente querido, lesão/incapacidade, ou uma 
situação intra-hospitalar que acarrete sofrimentos e dores, inerentes aquela iminente 
situação, desenvolve nos agentes envolvidos, instabilidade emocional, fragilidade e por 
vezes desequilíbrio psicológico; no entanto, não se pode jamais confundir tais dores, com 
um dano ou uma suposta lesão, a ponto de buscar dos profissionais envolvidos, uma 
responsabilidade civil no sentido reparatório, sem os seus devidos pressupostos legais e 
típicos.

Nesta toada, Chammard (1974, p. 02), vai mais além quando alega que: “a seguridade 
social, estendeu o uso dos serviços médicos. E o doente, que também é um segurado, 
confunde facilmente o direito a seguridade com o direito a cura, se esta não ocorre, logo 
suspeita de um erro médico.

Com uma colocação extremamente relevante, o professor (MORAES, 2003) elucida 
que:

Muitos fatos atribuídos a erro médico, na verdade, não o são e podem ser arrolados 
como inconformismo. O que mais gera essa atitude é o paradoxo entre o enorme 
progresso contraposto a grandes limitações da medicina e sempre com desenvolvimento 
emocional. Nestas circunstâncias é que aparece, nos indivíduos psicologicamente mais 
fracos, a revolta contra o seu destino e o espírito de vingança ou de reivindicação. Eles 
projetam no médico suas angústias. Assim, nascem os impulsos de imputar ao médico 
a culpa que ele não tem e chamar de erro a limitação da medicina que não pode tratar 
tudo com êxito.

Assim, cuidadosamente diante da alarmante situação supra, sempre que o profissional 
advogado estiver diante de um cliente, que busca acalanto de um suposto erro médico, 
mesmo que este seja incisivo e convicto sobre o erro, o profissional antes de qualquer 
parecer precoce ou realização de projeções valorativas de alçada, deve prudentemente 
pedir ao cliente todo o material necessário para uma prévia análise.

Deste modo, através do prontuário médico, e dos exames apresentados, e somente 
após esta análise e da verificação palpável do nexo de causalidade da ação ou omissão 
do profissional médico com o suposto erro ali apresentado, é que o profissional advogado 
poderá disferir o seu parecer negativo ou positivo quanto a continuar com a presente lide, 
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sempre alertando seu “cliente” das possibilidades de ganho da ação.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Evidencia-se que existe um aumento amplo e evidente nas demandas judiciais na 
responsabilidade civil médica, maiormente contra os profissionais médicos. Destarte, em 
grande parte destas demandas, os pacientes / familiares, buscam a todo custo, um acalanto 
vingativo, que prescinde a esfera do equilíbrio justo e moral, acalanto este que não terá 
suficiência, mesmo diante de sentença mais favorável e o montante mais vultuoso.

Em muitos momentos, os familiares e o próprio paciente, ao transpassar as portas 
do intra-hospitalar, acredita piamente que estará curado o mais breve possível, e que 
retornara ao seu lar, transferindo ao profissional médico uma responsabilidade curativa 
que não lhe pertence.

Ora, não seria razoável buscar a responsabilidade do profissional médico, por um 
insucesso, quando usou o tratamento mais adequado, atentando aos protocolos de 
sua profissão e utilizando todos os meios que possuía naquele momento, vendo que o 
profissional médico não é dominador do complexo organismo humano, nem tampouco o 
soberano da vida, e sim um mero instrumento limitado a ciência e suas práticas diligentes. 

O profissional advogado tem importante papel intermediário entre o paciente / familiar 
que lhe procura a fim de buscar a responsabilidade civil médica e o desfecho final deste 
enredo, pois, sua postura será a definição positiva ou negativa do prosseguimento do 
feito. 

Entretanto, deve saber que toda a busca jurídica por um suposto erro médico, seja 
ela por negligência, imprudência ou imperícia, demanda análise profunda, escavação nos 
prontuários, leitura dos exames complementares e bases protocolares doutrinárias, vendo 
que as questões nesta vertente, tornam-se ainda mais complexas na fase de instrução, 
onde o conhecimento na área e a experiência no assunto, torna-se essencial para o 
processo.

Deve estar sempre atento ao o nexo de causalidade com o dano buscado, e se 
este for encontrado nas análises documentais e periciais, deve o advogado recheá-lo 
enfaticamente, entretanto, se não encontrado, deve este de pronto abrir mão da causa, 
elucidando ao paciente / familiar sobre esta ausência e sobre o risco iminente de prosseguir 
com o desfecho, evitando e rechaçando as aventuras jurídicas, que causam dissabores e 
resultados negativos a profissão.
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